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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 012/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 662/2026 

 

Contratação Emergencia l de empresa 

especia l izada na cont inuidade da 

prestação de serviços de Sistemas de 

Gestão Publ ica Integrada  da Câmara 

Municipal De Alf redo Chaves.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES,  órgão do Poder Legis lat ivo do 

Município de Alf redo Chaves, inscr i ta no CNPJ sob o nº.  01.776.672/0001 -56, 

com sede na Rua Cais Costa Pinto,  nº.  62,  Bairro  Geovani Breda, Município de 

Alf redo Chaves, Estado do Espír i to Santo,  CEP: 29.240 -000, neste ato 

representado por seu Presidente,  JOSIMAR PIUMBINI ,   

 

 

 que este subscreve doravante denominada 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE 

LTDA ,  pessoa jur ídica de direi to privada, inscr i ta no CN PJ sob o nº. 

39.781.752/0001-72, com sede na Avenida Koehler,  nº.  238, Centro,  Município 

de Domingos Mart ins,  Estado do Espír i to Santo,  CEP: 29.260 -000, representada 

neste ato por seu sócio,  ESTEVÃO HENRIQUE HOLZ  

 

 

 

doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si  o presente TERMO DE 

CONTRATO ,  mediante cláusulas e condições que aceitam, rat i f icam e outorgam 

na forma abaixo estabelecida,  tudo de acordo com a Lei  n.º  14.133/2021 e 

alterações, o qual é parte integrante do presente instrumento.   

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

1.1.  O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 

especia l izada na prestação de serviços de  Sistemas de Gestão Publ ica  

Integrada: Recursos Humanos e Folha de  Pagamento,  Compras,  Contratos e 

Lic i tações, Patr imônio,  Almoxar i fado e Portal  da Transparência.  para a Câmara 

Municipal de Alf redo Chaves , conforme abaixo especif icado:  
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ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO PERÍODO  

01 SISTEMA INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE 

PAGAMENTO  

07 MESES 

02 SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 

07 MESES 

03 SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO  07 MESES 

04 SISTEMA INTEGRADO DE ALMOXARIFADO 07 MESES 

05 SISTEMA INTEGRADO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA  07 MESES 

 

1.2.  São anexos a este instrumento e v inculam esta contratação, 

independentemente de t ranscr ição:  

1.2.1.  O Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1.  O prazo de vigência do Contrato será de 07 (sete) meses, inic iando-se a 

part ir  do dia 01/06/2026 e vigorando até 31/12/2026, improrrogável,  na forma 

do art .  75, VI I I  da Lei n° 14.133/2021.  

 

2.2.  A vigência do presente Contrato poderá se encerrar antes,  sem prejuízos 

para as partes,  quando ocorrer a assinatura do contato or iundo do Pregão nº 

001/2026.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1.  O regime de execução contratual,  os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de execução, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência,  anexo a este Contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1.  Não será admit ida a subcontratação do objeto contratual.  

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 42.153,86 (quarenta e 

dois mil  cento e cinquenta e t rês reais e oitenta  e seis centavos) . 
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5.1.1.  O presente contrato tem como valor  mensal  o seguinte montante: 

 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO PERÍODO  VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 SISTEMA INTEGRADO DE RECURSOS 

HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO  

07 MESES R$ 1.519,06 R$ 10.633,42 

02 SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS, 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

07 MESES R$ 1.193,54 R$ 8.354,78 

03 SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO  07 MESES R$ 1.030,79 R$ 7.215,53 

04 SISTEMA INTEGRADO DE 
ALMOXARIFADO 

07 MESES R$ 1.030,79 R$ 7.215,53 

05 SISTEMA INTEGRADO DO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA  

07 MESES R$ 1.247,80 R$ 8.734,6 

 

5.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinár ias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual,  inclusive t r ibutos e/ou impostos,  

encargos sociais,  t rabalh istas,  previdenciár ios,  f iscais e comerciais incidentes,  

taxa de administração, transporte, montagem e desmontagem , f rete,  

deslocamento,  seguro,  equipamentos e outros necessár ios ao cumprimento  

integral do objeto da contratação.  

 

5.4.  O pagamento será efetuado mensalmente,  de acordo com os serviços 

efet ivamente prestados pela empresa CONTRATADA, e atestado pelo f iscal do 

contrato.  

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

 

6.1.  O pagamento será efetuado mensalmente,  mediante a apresentação à 

CONTRATANTE de documentos f iscais hábeis,  sem emendas ou rasuras.   

 

6.1.1.  A CONTRATADA deverá apresentar,  até o quinto dia út i l  do mês 

subsequente à prestação do serv iço,  a nota f iscal correspondente, 

acompanhada de atesto emit ido por servidor designado pela Câmara Municipal ,  

que comprove a execução dos serviços conforme as condições estabelec idas no 

contrato,  conforme art .  140 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações.  

  

6.1.2.  Os documentos f iscais deverão ser eletrônicos e ident i f icados com 

número dos processos administrat ivos,  número do procedimento,  sujeito à 

devolução do mesmo, caso não haja a ident i f icação adequada.  
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6.1.3.  O documento Fiscal deverá ser entregue na s ede da CONTRATANTE, ou 

por meio eletrônico através do e -mail  compras@camaraalferdochaves.es.gov.br, 

juntamente com os comprovantes de regular idade f iscal,  e emit ida sem rasuras 

ou erros, onde deverão constar o nome do banco, o número da conta bancár ia e 

a agência.  

 

6.2.  A CONTRATANTE efetuará a retenção dos impostos eventualmente 

incidentes sobre o valor  do bem/serviço,  conforme previsto na legis lação.  

 

6.2.1.  A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional,  nos 

termos da Lei Complementar nº 123/200 6, não sofrerá a retenção tr ibutár ia 

quanto aos impostos e contr ibuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento f icará condic ionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento of ic ial ,  de que faz jus ao tratamento t r ibutár io favorec ido previsto na 

refer ida Lei Complementar.   

 

6.3.  O pagamento das faturas será real izado no prazo de até 30 ( t r inta) dias, 

após o recebimento da nota f iscal devidamente atestada, mediante 

t ransferência bancár ia,  pagamento instantâneo através de PIX.  

 

6.4.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

l iqu idação qualquer  obr igação f inanceira que lhe for imposta,  em vir tude de 

penal idade ou inadimplência,  sem que isso gere dire i to ao ple ito do 

reajustamento de preços ou correção monetár ia.  

 

6.5.  Se a CONTRATADA descumprir  qualquer termo ou condição à que se 

obr igar no presente Contrato, por sua exclusiva culpa,  poderá a 

CONTRATANTE reter o pagamento até que seja sanado o respect ivo 

inadimplemento,  não sobrevindo, portanto,  qualquer ônus a CO NTRATANTE 

resultante desta si tuação.  

 

6.6.  O atraso no pagamento do documento f iscal emit ido,  por culpa da 

CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA não tenha concorr ido de alguma 

forma para tanto, sujeitará ao pagamento de juros moratór io de 0,5%(meio por 

cento) ao mês e de 6% (seis)  por cento ao ano, pro rata dia e de forma não 

composta.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE  E  

 

7.1.  Os valores est ipulados no presente contrato são  f ixos e ir reajustáveis.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1.  São obr igações da CONTRATANTE:  
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8.1.1.  Exigir  o cumprimento de todas as obr igações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com o presente contrato e seus anexos;  

 

8.1.2.  Receber o objeto e a prestação dos serviços no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência;  

 

8.1.3.  Not i f icar a CONTRATADA, por escr i to,  sobre vícios,  defeitos incorreções, 

imperfeições,  falhas ou ir regular idades ver i f icadas na execução do objeto 

contratual,  f ixando prazo para que seja subst i tuído,  reparado ou corr igido,  total 

ou parc ialmente,  às suas expensas, cert i f icando -se de que as soluções por ele 

propostas sejam as mais adequadas;  

 

8.1.4.  Acompanhar e f iscal izar a execução do contrato e o cumprimento das 

obr igações pela CONTRATADA, designando servidores com competência 

necessár ia para promover a aval iação da execução dos serviços prestados e 

dos equipamentos empregados ;  

 

8.1.5.   Efetuar o pagamento a  CONTRATADA do valor correspondente à 

execução do objeto,  no prazo, forma e condições estabelecidos no presente  

Contrato e no Termo de Referência;  

 

8.1.6.  Apl icar a CONTRATADA sanções mot ivadas pela inexecução total ou 

parcial do Contrato;  

 

8.1.7.  Cient i f icar o órgão de representação judicia l  para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obr igações pela CONTRATADA; 

 

8.1.8.  Expl ic i tamente emit ir  decisão sobre todas as sol ic i tações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato,  ressalvados os requer imentos 

manifestamente impert inentes,  meramente protelatór ios ou de nenhum intere sse 

para a boa execução do ajuste.  

 

8.1.8.1.  A Administração terá o prazo de 30 ( t r inta)  dias,  a contar da data do 

protocolo do requer imento para decid ir ,  admit ida a prorroga ção mot ivada, por 

igual período;  

8.1.9.  Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relat iva à parcela 

incontroversa da execução do objeto,  para efeito de l iqu idação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,  quanto à dimensão, 

qual idade e quant idade, conforme o art .  143 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

8.2.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato,  bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1.  A CONTRATADA deve cumprir  todas as obr igações constantes deste 

Contrato e seus anexos, assumindo com exclusividade seus r iscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,  observando, ainda, 

as obr igações a seguir  dispostas:  

 

9.1.1.  Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,  de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

9.1.2.  Atender às determinações regular es emit idas pelo f iscal ou gestor do 

contrato ou autor idade super ior ,  e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles sol ic i tados  (art .  137, I I  da Lei 14.133/21);   

 

9.1.3.  Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a prestação dos serviços contratados , os mot ivos que 

impossib i l i tem o cumprimento do prazo previsto,  com a devida comprovação;  

 

9.1.4.  Reparar, corr igir ,  remover, reconstruir  ou subst i tuir ,  às suas expensas, 

no total ou em parte,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas  ou no prazo 

concedido pelo f iscal do contrato,  os serviços nos quais se ver i f icarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução , sempre que houver sol ic i tação 

e sem ônus para a CONTRATANTE;  

 

9.1.5.  Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto,  bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros,  não reduzindo essa responsabi l idade a f iscal ização ou o 

acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que f icará 

autor izado a descontar dos pagamentos devidos,  o valor  correspondente aos 

danos sofr idos;  

 

9.1.6.  A CONTRATADA deverá entregar  ao setor responsável pela f iscal ização 

do contrato,  até o dia t r inta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,  os 

seguintes documentos:  

 

9.1.6.1.  Prova de regular idade relat iva à Segur idade Socia l;  

 

9.1.6.2. Cert idão conjunta relat iva aos t r ibutos federais e à Dívida At iva da 

União;  

 

9.1.6.3.  Cert idões que comprovem a regular idade perante a Fazenda Estadual e 

a Fazenda Municipal  ou Distr i tal  do domicí l io ou sede da  CONTRATADA; 

 

9.1.6.4.  Cert idão de Regular idade do FGTS – CRF; e 
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9.1.6.5.  Cert idão Negat iva de Déb itos Trabalh istas – CNDT.  

 

9.1.7.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quant i tat ivos de sua proposta, inclus ive quanto aos custos var iáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos,  devendo complementá - los,  caso o 

previsto inic ia lmente em sua proposta não seja sat isfatór io para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art .  124, I I ,  d, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

 

9.1.8.  Responsabi l izar -se pelo cumprimento das obr igações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Colet ivo de Trabalho ou equivalentes das 

categor ias abrangidas pelo contrato,  por todas as obr igações t rabalhistas,  

sociais,  previdenciár ias,  t r ibutár ias e as demais previstas em legislação 

específ ica,  cu ja inadimplência não transfere a responsabi l idade a 

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato ;  

 

9.1.9.  Manter durante toda a vigência do contrato,  em compat ibi l idade com as 

obr igações assumidas, todas as condições exig idas para qual i f icação, na  

contratação direta;  

 

9.1.10.  Alocar os empregados necessár ios,  com habi l i tação e conhecimento 

adequados,  ao perfei to cumprimento das cláusulas deste contrato;  

 

9.1.11.  Não permit ir  a ut i l ização de qualquer t rabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permit ir  a ut i l ização do t rabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

per igoso ou insalubre;  

 

9.1.12.  Guardar sigi lo sobre todas as informações obt idas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

 

9.1.13.  Fornecer todos os sof twares,  equipamentos,  ferramentas e demais 

tecnologias que se façam necessár ios para o correto funcionamento do objeto 

demandado, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica,  

normas e legislação de regência;  

 

9.1.14.  Não contratar,  durante a vigência do contrato,  cônjuge, companheiro ou 

parente em l inha reta,  colateral ou por af inidade, até o terceiro grau, de 

dir igente do CONTRATANTE ou de agente públ ico que tenha desempenhado 

função na l ic i tação ou que atue na f iscal ização ou gestão do contrato, nos 

termos do art igo 48, parágrafo único,  da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

9.1.15.  Prestar todo esclarecimento ou informação sol ic i tada pelo 

CONTRATANTE ou por seus prepostos, garant indo - lhes o acesso, a qualquer 

tempo, ao local dos t rabalhos,  bem como aos documentos relat ivos à execução 
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do contrato;  

 

9.1.16.  A CONTRATADA deverá promover toda regular ização que afete o 

andamento do sistema de forma imediata e, as demais intercorrências,  terá o 

prazo máximo de 02 (dois)  dias ou outro que o f iscal do contrato determinar;  

 

9.1.17.  Paral isar,  por determinação do CONTRATANTE, qualquer at iv idade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

r isco a segurança de dados pessoais ou bens de terceiros;  

 

9.1.18.  Conduzir  os t rabalhos com estr i ta observância às normas da legislação 

pert inente,  cumprindo as determinações do Poder Públ ico;  

 

9.1.19.  Prestar suporte para a CONTRATANTE por:  telefone, e -mail ,  serviços 

de mensagens instantânea, sof tware de comunicação falada e escr i ta via 

internet,  HelpDesk ou outro similar ,  serviço de FTP e outros que que por 

ventura venham a ser disponib i l izados a f im de cumprir  f ie lmente os serviços 

objetos deste contrato;  

 

9.1.20.  Informar ao técnico da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os 

t rabalhos,  prestando- lhe as informações necessár ias,  assim como mantê - lo 

informado de todos os dados cadastrais  que forem inser idos ou alterados nos 

sistemas e ou equipamentos da CONTRATANTE;   

 

9.1.21.  Efetuar as conf igurações necessár ias nos sistemas e equipamentos da 

CONTRATANTE para que sejam efetuadas pelo menos semanalmente as cópias 

de segurança ou outro meio que garanta a segurança das informações/arquivos;  

 

9.1.22.  Manter a compat ibi l idade do Sis tema forn ecido com as conf igurações de 

outros Sistemas já ut i l izados pela CONTRATANTE, a f im de haver a integração 

necessár ia para o bom e regular andamento processual .  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1.  As partes deverão cumprir  a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD),  quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrat ivo que eventualmente venha a ser f i rmado, a part ir  da 

apresentação da proposta no procedimento de  contratação, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa.  

 

10.2.  Os dados obt idos somente poderão ser ut i l izados para as f inal idades que 

just i f icaram seu acesso e de acordo com a boa -fé e com os pr incípios do art.  6º 

da LGPD. 

 

10.3.  É vedado o compart i lhamento com terceiros dos dados obt idos fora das 
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hipóteses permit idas em Lei.  

 

10.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

sobre todos os contratos de suboperação f irmados ou que venham a ser 

celebrados pela CONTRATADA. 

 

10.5.  Terminado o t ratamento dos dados nos termos do art .  15 da LGPD, é 

dever da CONTRATADA el iminá- los,  com exceção das hipóteses do art .  16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para f ins de comprovação do  cumprimento de obr igações legais  

ou contratuais e somente enquanto não prescr i tas essas obr igações.  

  

10.6.  É dever da CONTRATADA or ientar  e t reinar seus empregados sobre os 

deveres,  requisi tos e responsabi l idades decorrentes da LGPD.  

  

10.7.  A CONTRATADA deverá exigir  de SUBOPERADORES e 

SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente cláusula,  

permanecendo integralmente responsável por garant ir  sua observância.  

 

10.8.  A CONTRATANTE poderá real izar di l igência para afer ir  o cumprimento 

dessa cláusula,  devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais 

pedidos de comprovação formulados.  

  

10.9.  A CONTRATADA deverá prestar,  no prazo f ixado pela CONTRATANTE,  

prorrogável just i f icadamente,  quaisquer informações acerca dos dados pessoais 

para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte real izado.  

  

10.10. Bancos de dados formados a part ir  de contratos administrat ivos,  

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,  devem 

ser mant idos em ambiente vir tual contro lado, com registro i ndividual rastreável 

de t ratamentos real izados (LGPD, art .  37),  com cada acesso, data,  horár io e 

registro da f inal idade, para efeito de responsabi l ização, em caso de eventuais  

omissões, desvios ou abusos.  

 

10.10.1.  Os refer idos bancos de dados devem ser de senvolvidos em formato 

interoperável,  a f im de garant ir  a reut i l ização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previs tas na LGPD.  

 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pert inentes ao 

t ratamento de dados pessoais,  quando indicado pela autor idade competente, 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

  

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art .  26 da LGPD deverão 

ser comunicados à CONTRATANTE.  
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10.13.  A CONTRATADA compromete-se a não ut i l izar os dados fornecidos pela 

CONTRATANTE para qualquer outro propósito que não o cumprimento do objeto 

do contrato,  assim como jamais colocará,  por seus atos ou por sua omissão, a 

CONTRATANTE em situação de vio lação das leis de proteç ão de dados.  

 

10.14. A CONTRATADA indenizará à CONTRATANTE qualquer 

responsabi l idade, dano, prejuízo, custo e despesas, incluindo, mas não se 

l imitando, os devidos honorár ios advocatíc ios,  as multas,  penal idades ou custos 

invest igat ivos relat ivos às demandas que surgirem em razão do não 

cumprimento por parte da CONTRATADA das obr igações previstas na LGPD 

especif icamente direcionadas aos operadores,  conforme já def inido no presente 

instrumento.   

 

10.15. Se o t i tular  dos dados, a autor idade de proteção de da dos ou terceiro 

sol ic i tar  informações da CONTRATADA relat ivas ao t ratamento de dados 

pessoais,  sensíveis  ou não, a CONTRATADA submeterá esse pedido à 

apreciação da CONTRATANTE. A CONTRATADA não poderá,  sem instruções 

prévias da CONTRATANTE, t ransfer ir,  com part i lhar e/ou garant ir  acesso aos 

dados pessoais ou a quaisquer outras informações relat ivas ao t ratamento de 

dados pessoais a qualquer terceiro.   

 

10.16.  A CONTRATANTE e a CONTRATADA, na condição de agentes de 

t ratamento, adotarão medidas de segurança, t écnicas e administrat ivas aptas a 

proteger os dados de acessos não autor izados e de si tuações acidentais ou 

i l íc i tas de destruição, perda, al teração, comunicação ou qualquer forma de 

t ratamento inadequado ou i l íc i to.   

 

10.17. Na hipótese de ocorrer um incidente de segurança, a CONTRATADA 

informará a CONTRATANTE, por escr i to,  acerca desta,  em prazo não super ior  a 

36 ( t r inta e seis)  horas a contar do momento em que tomou ciência do 

incidente.  As informações a serem disponibi l izadas pela CONTRATADA 

inclu irão:  ( I )  quais dados foram vazados; ( I I )  descr ição da natureza da violação 

dos dados pessoais,  incluindo as categor ias e o número aproximado de t i tulares 

de dados impactados, bem como as categor ias e o número aproximado de 

registros de dados impactados; ( I I I )  os r iscos relacionados ao incidente;  ( IV) 

descr ição das prováveis consequências ou das consequências já concret izadas 

da violação dos dados pessoais;  e (V) descr ição das medidas adotadas ou 

propostas para reparar a violação dos dados pessoais e mit igar os possíveis 

efeitos adversos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 

11.1.  Não haverá exigência de garant ia contratual da execução.  
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CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

 

12.1.  Comete infração administrat iva,  nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

CONTRATADA que:  

 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato;  

 

b)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públ icos ou ao interesse 

colet ivo;  

 

c)  der causa à inexecução total do contrato;  

 

d)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem mot ivo just i f icado;  

 

e)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato;  

 

f )  prat icar ato f raudulento na execução do contrato;  

 

g)  comportar -se de modo inidôneo ou cometer f raude de qualquer natureza;  

 

h)  prat icar ato lesivo previsto no art .  5º  da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

 

12.2.  Serão apl icadas ao responsável pelas infrações administrat ivas acima 

descr i tas as seguintes sanções:  

 

12.2.1.  Advertência formal, por escr i to,  quando a CONTRATADA der causa à 

inexecução parcia l do contrato e si tuações de natureza correlatas,  a cr i tér io da 

Administração Públ ica,  sempre que não se just i f icar a imposição de penal idade 

mais grave (art.  156, §2º,  da Lei) ;  

 

12.2.2.  Impedimento de l ic i tar  e contratar, quando prat icadas as condutas 

descr i tas nas alíneas b,  c e d do subi tem acima deste Contrato,  sempre que 

não se just i f icar a imposição de penal idade mais grave (art .  156, §4º,  da Lei) ;  

 

12.2.3.  Declaração de inidoneidade para l ic i tar  e contratar, quando prat icadas 

as condutas descr i tas nas alíneas e,  f ,  g e h do subitem acima deste Cont rato, 

bem como nas alíneas b,  c e  d que just i f iquem a imposição de penal idade mais 

grave (art .  156, §5º, da Lei) ;  

 

12.2.4.  Multa: 
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12.2.4.1.  Moratór ia,  de 2% (dois por cento) por dia  de atraso injust i f icado, 

sobre o valor  da parcela inadimpl ida,  até o l imite de 30 ( t r inta )  dias.  

 

12.2.4.1.2. O atraso super ior  a 30 (dias) autor iza a Administração a promover a 

ext inção do contrato por descumprimento ou cumprimento ir regular de suas 

cláusulas,  conforme dispõe o art .  137, inciso I ,  da Lei 14.133/21.  

 

12.2.4.2. Compensatór ia de até 30% (tr inta por cento) , calculada sobre o valor 

do contrato,  pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato . 

 

12.3.  A apl icação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese 

alguma, a obr igação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE 

(art .  156, §9º).  

 

12.4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apl icadas 

cumulat ivamente com a multa (ar t.  156, §7º) .  

 

12.4.1.  Antes da apl icação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis,  contado da data de sua int imação (art.  157);  

 

12.4.2.  Se a multa apl icada e as indenizações cabíveis forem super iores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA, além da perda desse valor,  a diferença será descontada dos 

próximos pagamentos ou será cobrada judicia lmente (ar t .  156, §8º) .  

 

12.5.  A multa poderá ser recolhida administrat ivamente no prazo máximo de 30 

( t r inta) dias ,  a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autor idade competente.  

 

12.6.  A apl icação das sanções real izar -se-á em processo administrat ivo que 

assegure o contradi tór io e a ampla defesa a CONTRATADA, observando -se o 

procedimento previs to no caput e parágrafos do art .  158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penal idades de impedimento de l ic i tar  e contratar e de 

declaração de in idoneidade para l ic i tar  ou contratar.  

 

12.6.1.  Para a garant ia da ampla defesa e contraditór io,  as not i f icações serão 

enviadas e letronicamente para os endereços de e -mail  informados na proposta 

comercial,  bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.  

 

12.6.2.  Os endereços de e-mail  informados na proposta comercial e/ou 

cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não 

cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas.  

 

12.7.  Na apl icação das sanções serão considerados (art .  156, §1º) :  
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12.7.1.  A natureza e a gravidade da infração comet ida;  

 

12.7.2.  As pecul iar idades do caso concreto;  

 

12.7.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 

12.7.4.  Os danos que dela provierem para o Contratante;  

 

12.7.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integr idade, 

conforme normas e or ientações dos órgãos de controle.  

 

12.8.  Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis  de l ic i tações e contratos da Administração Públ ica que 

também sejam t ipi f icados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o r i to 

procedimental e autor idade competente def inidos na re fer ida Lei.  

 

12.9.  A personal idade jur ídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 

sempre que ut i l izada com abuso do direito para faci l i tar ,  encobr ir  ou dissimular 

a prát ica dos atos i l íc i tos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patr imonial,  e,  nesse caso, todos os efeitos das sanções apl icadas à pessoa 

jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de col igação ou controle, de fato ou de direi to,  com a CONTRATADA, 

observados, em todos os casos, o contraditór io,  a ampla defesa e a 

obr igator iedade de anál ise jur ídica prévia (ar t .  160).  

 

12.10.  A CONTRATANTE deverá,  no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,  

contado da data de apl icação da sanção, informar e manter atual izados os 

dados relat ivos às sanções por ela apl icadas, para f ins de publ ic idade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP),  inst i tuídos no âmbi to do Poder 

Execut ivo Federal.  (Art .  161).  

 

12.11.  As sanções de impedimento de l ic i tar  e contratar e declaração de 

inidoneidade para l ic i tar  ou contratar são passíveis de reabi l i tação na forma do 

art .  163 da Lei nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXITINÇÃO CONTRATUAL  

 

13.1.  O contrato se ext ingue quando vencido o prazo nele est ipulado,  

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obr igações de ambas as 

partes contraentes.  

  

13.2.  O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses pre vistas no art . 
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137 da Lei Federal no 14.133/2021 , bem como amigavelmente,  assegurados o 

contraditór io e a ampla defesa.  

 

13.3.  Nesta hipótese, apl icam-se também os art igos 138 e 139 da mesma Lei.  

 

13.4.  O contrato poderá ser ext into  antes do prazo nele f ixado, sem ônus para a 

CONTRATANTE, no caso em que a l ic i tação nº 001/2026 terminar e o contrato 

t iver s ido devidamente assinado bem como o novo sistema instalado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

14.1.  Eventuais alterações contratuais reger -se-ão pela d isc ipl ina dos arts.  124 

e seguintes da Lei  nº 14.133, de 2021, naqui lo que for  cabível ao presente 

contrato de fornecimento,  desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a 

apresentação das devidas just i f icat ivas.  

 

14.2.  A CONTRATADA é obr igada a aceitar ,  nas mesmas condições contratuais,  

os acréscimos ou supressões que se f izerem necessár ia,  até o l imite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inic ia l  atual izado do contrato.  

 

14.3.  As supressões resul tantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o l imite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inic ial  atual izado do termo de contrato.  

 

14.4.  Registros que não caracter izam alteração do contrato podem ser 

real izados por simples  apost i la,  d ispensada a celebração de termo adit ivo,  na 

forma do art .  136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

14.5.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo adit ivo,  submet ido à prévia aprovação da consultor ia jur ídica do 

CONTRATANTE, salvo nos casos de just i f icada necessidade de antecipação de 

seus efeitos,  hipótese em que a formalização do adit ivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA 

 

15.1.  As despesas decorrentes da  presente contratação correrão à conta de 

recursos específ icos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal  

deste exercício,  na dotação abaixo d iscr iminada:  

I .  Gestão/Unidade: 001- Câmara Municipal .  

I I .  Fonte de Recursos:  150000009999- Recursos não vinculados de Impostos 
e Transferência de Impostos.    

I I I .  Programa de Trabalho:  0001- At iv idade Legis lat iva  
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IV.  Elemento de Despesa: 33904000000 – Serviços de Tecnologia da  
Informação e Comunicação – Pessoa Jur ídica.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

 

16.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições cont idas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais 

apl icáveis e,  subsidiar iamente,  segundo as disposições co nt idas na Lei 

Complementar nº 123/2006, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor-  e demais normas e pr incípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publ icação deste instrumento 

nos termos e condições previstas na Lei  nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

 

18.1.  As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Alf redo Chaves 

como único competente para dir imir  as questões que porventura surgirem na 

execução do presente Contrato que não  possam ser compostos pela 

conci l iação, conforme art .  92,  §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

E,  por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento 

em três vias de igual teor e forma, para um só efeito,  na presença de duas 

testemunhas, a f im de que produza seus efeitos legais.  

 

Alf redo Chaves/ES,  28 de maio de 2026. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES  
JOSIMAR PIUMBINI -  PRESIDENTE 

CONTRATANTE 
 

 

 

E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA 
 ESTEVÃO HENRIQUE  

CONTRATADA  
 

TESTEMUNHAS: 

 

_____________________    __________________________ 

Nome:       Nome: 

CPF:        CPF: 

ESTEVAO HENRIQUE 
HOLZ:97900125787

Assinado de forma digital por 
ESTEVAO HENRIQUE 
HOLZ:97900125787 
Dados: 2026.05.28 12:25:21 -03'00'

ASSINADO DIGWALMENTE ‘
JOSIMAR PIUMBINI

A conlormldade {Om 8 BSSHIGIWG PO62 ser vertficada em.
https://serpr0.gov.br/assinador-digital G 5e"p'°
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PORTARIA N.º 025 DE 01 DE JUNHO DE 2026. 
 
 

Ementa: Dispõe sobre a designação de 

Servidores para exercer a função de 

Fiscal e Gestor no Contrato 

Administrativo nº 012/2026 e dá outras 

providências.   

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado 

do Espírito Santo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso XV, 

do art. 67, da Lei Orgânica do Município de Alfredo Chaves/ES,  

RESOLVE: 

 Art. 1º Designar, conforme Ato de Designação em anexo, a Servidora Sabrina 

Premoli Daros e a Servidora Raquel Vaneli para exercerem a função de Fiscal e 

Gestor, respectivamente, do Contrato Administrativo n.º 012/2026, conforme abaixo 

discriminado: 

 

PROCESSO Nº: 662/2025  DATA: 01/06/2026 

CONTRATO Nº: 012/2026  UNIDADE GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATADO: E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA 

CNPJ: 39.781.752/0001-72 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01/06/2026 a 31/12/2026  
  

OBJETO: SISTEMAS DE GESTÃO PUBLICA INTEGRADA  

GESTOR DO CONTRATO: RAQUEL VANELI  

FISCAL DO CONTRATO: SABRINA PREMOLI DAROS 
 

 

 

 Art. 2º A responsabilidade do Gestor e do Fiscal do contrato se perpetuará 

durante toda a vigência do contrato, inclusive durante a garantia. 

 

Art. 3º O Fiscal designado representará o Poder Legislativo Municipal perante 

a empresa contratada, zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as 

atividades de orientação, fiscalização e controle inerentes à administração pública, 

além das funções previstas no Ato em anexo, devendo ainda, desempenhar as 

funções previstas no art. 20 da Resolução nº 003 de 12 de setembro de 2024 e na Lei 

nº 14.133/21.  

 



 

 

Art. 4º O Gestor do contrato exercerá as funções administrativas do contrato, 

desde sua concepção até a finalização, coordenando, acompanhando e tomando 

providências necessárias, conforme dispõe o Ato em anexo, bem como o art. 21 do 

Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022 e o disposto no art. 23 da Resolução nº 

003 de 12 de setembro de 2024. 

 

Art. 5º Fica designado como Fiscal substituto do contrato o servidor Lucas 

Ribeiro Mendonça, Analista de Tecnologia da Informação, para suprir a ausência da 

Servidora acima designada. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se, dando ciência aos Servidores 

designados. 

  

 Alfredo Chaves (ES), 01 de junho de 2026. 

 

JOSIMAR PIUMBINI 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ASSINADO DIGWALMENTE
JOSIMAR PIUMBINI

A (onlormiflade (om a assmalura pofle ser venficada em‘
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ANEXO ÚNICO 

 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO 

 

Em atendimento às exigências contidas no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21 e da 

Resolução nº 003 de 12 de setembro de 2024, ficam cientes da sua designação os servidores 

abaixo especificados para atuarem como Fiscal e Gestor no contrato a seguir especificado: 

PROCESSO Nº: 662/2025  DATA: 01/06/2026 

CONTRATO Nº: 012/2026  UNIDADE GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATADO: E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA 

CNPJ: 39.781.752/0001-72 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01/06/2026 a 31/12/2026  
  

OBJETO: SISTEMAS DE GESTÃO PUBLICA INTEGRADA  

GESTOR DO CONTRATO: RAQUEL VANELI  

FISCAL DO CONTRATO: SABRINA PREMOLI DAROS 
 

 

O Fiscal do contrato representará o Poder Legislativo Municipal perante o contratado e zelará 

pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e 

controle inerentes à Câmara Municipal de Alfredo Chaves/ES, devendo ainda: 

I - determinar, motivadamente, a substituição de empregado do contratado ou subcontratado 

que estiver comprometendo o bom andamento da execução;  

II - acompanhar o cronograma de execução do contrato, monitorando os prazos e condições 

de entrega; 

II - acompanhar sistematicamente a execução do objeto da contratação;  

III - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

apontando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

IV - aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados em consonância com o previsto 

no contrato; 

V - apurar a importância a ser paga e a quem se deve pagar para extinguir a obrigação, com 

base no contrato e nos comprovantes de entrega do bem ou de efetiva prestação do serviço;  

VI - comunicar formalmente o contratado, em caso de descumprimento de cláusulas 

contratuais, para que este tome as providências cabíveis à regularização de faltas ou defeitos; 

VII - examinar e conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, e formalizar o 

recebimento provisório do produto ou serviço;  



 

 

VIII - fazer diligências junto à empresa contratada, se for o caso, adotando controles 

adequados e suficientes para registro destas reuniões;  

IX - informar ao gestor, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência;  

X - manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos, observando-se o prazo de um mês, admitida a prorrogação motivada por igual 

período, ou aquele estabelecido em contrato para emissão de decisões pela Câmara 

Municipal de Alfredo Chaves/ES;  

XI - receber provisoriamente aquisições, obras ou serviços sob sua responsabilidade;  

XII - manifestar-se sobre o cumprimento das exigências de caráter técnico das obras e 

serviços e, no caso de compras, da conformidade do material recebido com as exigências 

contratuais, visando subsidiar o gestor do contrato no recebimento definitivo; e 

XIII - solicitar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a expensas do 

contratado, no total ou em parte, de objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

O Gestor será responsável pela gestão do contrato, representará o órgão/entidade perante o 

contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo também as atividades 

abaixo previstas: 

I - acompanhar a manutenção, pelo contratado, das condições estabelecidas em instrumento 

convocatório e contrato e das exigências legais;  

II - conferir a importância a ser paga, constante no documento comprobatório da despesa, 

com base no contrato, na nota de empenho e no recebimento do produto ou serviço pelo fiscal 

do contrato;  

III - conferir a manutenção das condições de habilitação, em especial da regularidade fiscal, 

social e trabalhista, e analisar o cumprimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato com dedicação de mão de obra 

exclusiva para fins de comprovação do cumprimento da obrigação contratual;  

IV - receber definitivamente aquisições, obras ou serviços sob sua responsabilidade após o 

atendimento dos itens II e III;  

V - manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos, observando-se o prazo de um mês, admitida a prorrogação motivada por igual 

período, ou aquele estabelecido em contrato para emissão de decisões pela Câmara 

Municipal de Alfredo Chaves/ES;  

VI - manter controle atualizado dos saldos de empenhos e dos pagamentos efetuados, 

evitando a realização de serviço ou fornecimento sem prévio empenho;  



 

 

VII - orientar os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições;  

VIII - promover, quando couber, reunião inicial para esclarecimento das obrigações 

contratuais, após a assinatura do contrato;  

IX - providenciar, quando necessário, a formalização da celebração de aditivos, prorrogações, 

reajustes ou rescisões contratuais;  

X - realizar o controle do valor e atualização das garantias e informar a unidade de 

contabilidade e finanças para os devidos registros;  

XI - subsidiar o ordenador de despesas na aplicação de penalidades advindas de inexecução 

parcial ou total do contrato, nos termos da Legislação vigente;  

XII - verificar o cumprimento das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas; e  

XIII - zelar pelo equilíbrio econômico-financeiro do contrato, avaliando e promovendo as 

solicitações conforme o caso. 

Os servidores designados como Fiscal e Gestor de contrato afirmam estar cientes de todas 

as atribuições e responsabilidades advindas da sua nomeação por intermédio deste Ato de 

Designação. 

Alfredo Chaves/ES, 01 de junho 2026. 

 

 

_______________________________ 

JOSIMAR PIUMBINI 
Ordenador de Despesas 

 

 

_____________________________ 

SABRINA PREMOLI DAROS 
Fiscal do contrato 

 

 

______________________________ 

RAQUEL VANELI 
Gestor do contrato 

 

 

____________________________ 

LUCAS RIBEIRO MENDONÇA 
Fiscal substituto do contrato 
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